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PARECER DE COMISSÃO

 

 

PARECER PROJETO DE LEI Nº 541/2020

 

Projeto de Lei nº 541/2020

Autoria:  Deputado Requião Filho.

 
INSTITUI O PROGRAMA DE PARENTALIDADE RESPONSÁVEL
NO ESTADO DO PARANÁ. CRIANÇAS E ADOLESCENTE.
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – LEI
FEDERAL Nº 8069/1990. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ARTS. 165
E 173. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 227. APROVAÇÃO.
PARECER FAVORÁVEL NA FORMA DE SUBSTITUTIVO
GERAL.

 

 I - RELATÓRIO

                                             

O Projeto de Lei nº 541/2020, de autoria do Deputado Requião Filho, pretende instituir o Programa Estadual
de Parentalidade Responsável no Estado do Paraná, o qual estabelece medidas para garantir o direito à
proteção de crianças e adolescentes por intermédio de ações que promovam a viabilidade para que haja maior
presença e ampla participação dos pais na criação e educação de seus filhos.

Em apertada análise, esses são os motivos e fatos que ensejam a propositura do presente Projeto de Lei.

É o relatório.

 

 

 

II - ANÁLISE



De início compete à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da Pessoa com
Deficiência, em consonância ao disposto no artigo 62, do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, manifestar-se sobre preposições relativas aos direitos da
criança, do adolescente, do idoso e da pessoa com deficiência

Portanto, é legitimo a competência do presente parecer promover análise no que diz respeito ao mérito do
projeto em tela, a fim de instituir o Programa Estadual de Parentalidade Responsável no Estado do Paraná, o
qual visa garantir o direito à proteção de crianças e adolescentes, através da adoção de medidas que
viabilizem e incentivem a atuação dos pais na criação, educação e desenvolvimento de seus filhos.

Assim no mérito, o presente projeto não possui nenhum óbice, uma vez que não fere os direitos da criança,
do adolescente, do idoso e da pessoa com deficiência, trazendo inúmeros benefícios as crianças, decorrentes
da participação ativa dos pais no seu desenvolvimento.

Desta feita, considerando que foram cumpridos os requisitos regimentais e legais relativos ao mérito da
pretensão legislativa, não há que se falar em óbice ao projeto na presente comissão.

É O VOTO.

 

 

III – CONCLUSÃO

Nada mais havendo a acrescer na conclusão da presente análise, encerro meu voto relatando pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 541/2020, de Autoria do Deputado Requião Filho, ante a evidente
adequação aos preceitos legais ensejadores da atuação desta Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do
Adolescente, do Idoso e da Pessoa com Deficiência

 

Sala das Comissões, 12 de julho de 2021.
 
 
 

Deputado Cobra Repórter
Presidente

 
 

Deputado Gugu Bueno
Relator

Documento assinado eletronicamente por Gugu Bueno - Aldino Jorge Bueno, Deputado Estadual,
em 12/07/2021, às 12:17, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0407229 e o código CRC 09335D0D.
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INFORMAÇÃO Nº 15/2021

 

Informo que o Projeto de Lei n° 541/2020, de autoria do Deputado Requião Filho, recebeu parecer 
favorável no âmbito da Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da Pessoa com 
Deficiência. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de julho de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da Pessoa com 
Deficiência.

 

Curitiba, 2 de agosto de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2021, às 16:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15 e o código 

CRC 1B6B2D7C9E3F0CB
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DESPACHO - DL Nº 13/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Defesa dos Direitos da Juventude.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/08/2021, às 12:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13 e o código 

CRC 1B6C2F7F9B3D0BA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 217/2021

Parecer ao Projeto de Lei nº 541/2020

Autor: Deputado Requião Filho

Relator: Deputado Soldado Fruet

Assunto: Institui o programa de parentalidade responsável no Estado do Paraná. 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA JUVENTUDE. 
PROGRAMA DE PARENTALIDADE RESPONSÁVEL. 
ARTS. 226, 227 E 229 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 
4, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.069/1990. ART. 64 DO 
RIALEP. PARECER FAVORÁVEL.

 

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Excelentíssimo Deputado Requião Filho, que propõe instituir o programa de 
parentalidade responsável no Estado do Paraná. 

O projeto de lei busca implantar o programa estadual de parentalidade com vistas a reforçar o papel fundamental dos 
genitores ou responsáveis na criação dos filhos. Para isso, o eminente parlamentar arrola regras e princípios, em 
conformidade com os mandamentos constitucionais e legais, com fito de garantir integral proteção às crianças, 
adolescentes e jovens, além de instituir, em 19 de março, o dia da parentalidade responsável. 

Após inspeção dos requisitos que culminaram no parecer favorável pelas Comissões de Constituição e Justiça - CCJ 
e Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da Pessoa com Deficiência, chegou à esta Comissão 
Permanente de Defesa dos Direitos da Juventude.  

Superada esta breve introdução, passa-se à análise do projeto em tela. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta visa reforçar o arcabouço legal de amparo às crianças, adolescentes e jovens, replicando, em seu art. 1º, o 
disposto no artigo 227 da Constituição Federal, cujo teor conceitua o dever da família, assim como do Estado e da 
sociedade, assegurar a eles, com absoluta prioridade, o direito à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, á cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade ou opressão. Na 
mesma esteira, ratifica a imperiosa observância das Leis Federais nº 8.069 de 1990 (ECA) e 11.770 de 2008, essa 
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última, a qual cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-maternidade mediante concessão 
de incentivo fiscal, e altera a Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.  

Nessa senda, diante do teor do projeto de lei em comento, é incumbência dessa Comissão de Defesa dos Direitos da 
Juventude exarar parecer sob a matéria, consoante preconiza o artigo 64 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, in verbis:  

 

Art. 64. Compete à Comissão de Defesa dos Direitos da Juventude:          

I - debater, orientar, apoiar e fiscalizar a atuação do poder público estadual na 
elaboração e execução de políticas públicas para a juventude; 

II - analisar medidas que visem ao fortalecimento e à ampliação de programas 
destinados à juventude; 

III - manifestar-se em proposições relativas aos interesses e direitos da juventude.

 

Portanto, indubitável que a matéria trazida pelo eminente Deputado, prevendo normas direcionadas aos jovens, é 
atinente à comissão.

Aliás, o tema é de tamanha importância que a Carta Magna disponibilizou o Capítulo VII inteiro para versar sobre a 
família, criança, adolescente, jovem e idoso.

Consoante mencionado, o artigo 227 da CRFB/88 consigna, nessas palavras, que

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e 
ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

 

Ou seja, expressamente consta o dever de todos, sob absoluta prioridade, salvaguardar os direitos das crianças, 
adolescentes e jovens. Na mesma direção, o artigo 229 traz o dever dos pais em assistir, criar e educar os filhos 
menores.

Tomando esse caminho, no campo infraconstitucional, a Lei nº 8.069 de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, aduz, no artigo 4º, parágrafo único, alínea “c”, que a garantia de prioridade compreende a 
preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas. 
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Desse modo, verifica-se que a proposta do r. Parlamentar preenche todos os requisitos formais e, principalmente 
materiais, dado que estabelece um programa que vai ao encontro do interesse da juventude, pois pretende reforçar 
sua proteção e colocação no mercado de trabalho.     

Ao criar uma data para celebrar o dia da parentalidade responsável, enaltece o importante papel que uma criação 
próxima dos pais, mães e demais responsáveis representa para o desenvolvimento do jovem. 

Por derradeiro, patente a inexistência de vício material no que diz respeito as atribuições desta Comissão, o parecer é 
favorável. 

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, após minuciosa análise das exigências concernentes à esta Comissão, opina-se 
pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 541/2020, estando apto para prosseguir em sua tramitação e ulterior votação 
pelo Soberano Plenário. 

É o parecer.

 

Curitiba, 13 de setembro de 2021.

 

 

SOLDADO FRUET

Deputado Estadual

DEPUTADO SOLDADO FRUET

Documento assinado eletronicamente em 14/09/2021, às 14:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 217 e o 

código CRC 1D6C3A1D6F3E8EE
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INFORMAÇÃO Nº 736/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 541/2020, de autoria do Deputado Requião Filho, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Defesa dos Direitos da Juventude. O parecer foi aprovado na reunião do dia 13 de setembro 
de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, na forma de substitutivo geral; 

- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da Pessoa com 
Deficiência; e

- Comissão de Defesa dos Direitos da Juventude.

 

Curitiba, 15 de setembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 15/09/2021, às 15:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 736 e o 

código CRC 1C6F3E1B7B2F9AB
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DESPACHO - DL Nº 428/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 20/09/2021, às 11:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 428 e o 

código CRC 1C6A3D1E7E2A9BB
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